
PREFEITURA DE 
QUIRINÓPOLIS 

Praça dos Três Poderes, 88 - Centro - Quirinópolis-GO 
(64) 3615-9100 – CNPJ: 02.056.737/0001-51 

 

CUIDA-SE DO JULGAMENTO DA 
IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA PELA 
EMPRESA AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 
AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 
CUJO O OBJETO CONSISTE NO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO LÍQUIDO 
MEDICINAL, ABASTECIMENTO DE 
OXIGÊNIO E LOCAÇÃO DE CILINDRO, 
VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO 
SAD E HOSPITAL MUNICIPAL DE 
QUIRINÓPOLIS, SOB SUPERVISÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, DFD E ETP E 
DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO 
PROCESSO. 

 
 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE QUIRINÓPOLIS-GO - FMS, 
neste ato representada pelo seu legítimo Agente de Contratação (Pregoeiro), infra-assinado 
nomeado através do Decreto nº. 13.353 de 19 de janeiro de 2026, vem pelo presente, 
responder questões de Ordem, de acordo com a Impugnação interposta pela Empresa citada 
em nota de preâmbulo. 

 
 
 

I – DA QUALIFICAÇÃO DA IMPUGNANTE 
 

 
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, sociedade empresária, com sede 

estabelecida na Av. Morumbi, 8234 – 3º andar, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04703-
901, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 00.331.788/0001-19, e com filial estabelecida na Av. 
Marias Elias Lisboa Santos, s/nº, quadra 5, Lote 001 – E, Parque Industrial Aparecida, 
Aparecida de Goiânia/GO 

 
II – DA TEMPESTIVIDADE 

 

Vale salientar que a Impugnante protocolizou a Impugnação em 
prazo considerado tempestivo para a devida interposição, tendo em vista que o prazo 
previsto no Edital para Impugnações e esclarecimentos são de 03 (três) dias úteis antes da 
data de abertura da sessão do Pregão, designada para acontecer no dia 13/02/2026. 

 
 
 

III – DOS FATOS 
 

 
A Empresa supracitada, impugna o Edital alegando o que segue 

abaixo: 
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IV – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

No que diz respeito ao questionamento formulado pela 
empresa impugnante, é nítida a falta de fundamentação necessária para impugnar o Edital, 
uma vez que a impugnação tem como base a Lei Federal 14.133/2021.  

 
 
Ante o exposto, não há o que se falar em violação ou restrição do 

princípio da competitividade, tendo em vista que o presente certame foi publicado, com critério 
de julgamento por item, e não por lote, ficando demonstrado que não houve agrupamento dos 
itens, podendo assim participarem empresas dos quais sejam fornecedoras de cada item não 
havendo restrição de participação: 
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Dessa forma, salienta- se que o objeto a ser contratado deve 

obedecer às especificações estabelecidas no instrumento convocatório,  
 
Sendo assim, os termos e condições estabelecidos no Edital de 

Licitação e seus anexos, permanecem inalterados. 
 

V – DA DECISÃO 
 

Por todo o exposto, este Agente de Contratação (Pregoeiro), em 
homenagem aos princípios da Legalidade, da Moralidade, da Razoabilidade, da 
Competitividade e da Eficiência, R E S O L V E por receber e conhecer a Impugnação 
interposta pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, para em seguida julgá-las 
TOTALMENTE IMPROCEDENTE pelos fatos acima expostos, retificando o teor do 
Instrumento Convocatório do Pregão Eletrônico nº 010/2026. 

 
     

É a decisão. 
 

Quirinópolis-GO, 11 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
MAURO FERNANDO MARTINS FERREIRA BAILAO 

Agente de Contratação (Pregoeiro) 
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